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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO 
DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL 

EDITAL N.º 2/2003 – PRF, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 

torna públicas a retificação  dos subitens 4.2.3 , 7.5, 7.7.2 e 7.10 do Edital n.º 1/2003, de 21 de outubro de 
2003, publicado no Diário Oficial da União  de 22 de outubro de 2003, bem com a inclusão, no mesmo 
edital, dos subitens 7.8.1  e 16.2.1, que terão a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os 
demais itens e subitens do edital supracitado.  
4.2.3  TAXA: 50,00 (cinqüenta reais). 
7.5  As avaliações, os índices e as notas do exame de capacidade física obedecerão ao previsto nos 
seguintes quadros. 
7.5.1 Teste de Barra fixa 

Masculino Feminino  
Numero de flexões Pontos  Tempo em suspensão Pontos  

De zero a 1 0,0 (eliminado) De zero s a 3 s 0,0 (eliminado) 
2  1,0 (eliminado) De 4 s a 6 s 1,0 (eliminado) 
3 2,0  De 7 s a 9 s 2,0 
4 3,0 De 10 s a 12 s 3,0 
5 4,0 De 13 s a 15 s 4,0 

Igual ou superior a 6 5,0 Igual ou superior a 16 s 5,0 
 
7.5.2 Teste de Flexão Abdominal com realização de 1 minuto 

Masculino  Feminino 
Numero de flexões Pontos  Numero de flexões Pontos  

De zero a 9 0,0 (eliminado) De zero a 9 0,0 (eliminado) 
De 10 a 19 1,0 (eliminado) De 10 a 19 1,0 (eliminado) 
De 20 a 29 2,0  De 20 a 24 2,0 
De 30 a 39 3,0 De 25 a 29 3,0 
De 40 a 49 4,0 De 30 a 39 4,0 

Igual ou superior a 50 5,0 Igual ou superior a 40 5,0 
 
7.5.3 Teste de Corrida de Doze Minutos  

Masculino Feminino  
Distância (metros) Pontos  Distância (metros) Pontos  
De zero a 1.400 m 0,0 (eliminado) De zero a 1000 m 0,0 (eliminado) 

De 1.401 m a 1.600 m 0,5 (eliminado) De 1.001 m a 1.200 m 0,5 (eliminado) 
De 1.601 m a 1.800 m 1,0 (eliminado) De 1.201 m a 1.400 m 1,0 (eliminado) 
De 1.801 m a 2.000 m 1,5 (eliminado) De 1.401 m a 1.600 m 1,5 (eliminado) 
De 2.001 m a 2.200 m 2,0  De 1.601 m a 1.800 m 2,0 
De 2.201 m a 2.400 m 2,5 De 1.801 m a 2.000 m 2,5 
De 2.401 m a 2.600 m 3,0 De 2.001 m a 2.200 m 3,0 
De 2.601 m a 2.800 m 3,5 De 2.201 m a 2.400 m 3,5 
De 2.801 m a 3.000 m 4,0 De 2.401 m a 2.600 m 4,0 
De 3.001 m a 3.200 m 4,5 De 2.601 m a 2.800 m 4,5 
Igual ou superior a 
3.201 m 

5,0 Igual ou superior a 2.801 m 5,0 



 2 

7.7.2  Obtiver pontuação menor que 2 (dois) pontos em qualquer um dos testes; 
7.10 O candidato que obtiver pontuação menor que 2 (dois) pontos em qualquer dos testes não poderá 
prosseguir na realização dos demais testes, sendo logo considerado eliminado e, conseqüentemente, 
eliminado do concurso. 
 
 
 
7.8.1  O candidato será considerado classificado no exame de capacidade física se, submetido a todas as 
avaliações, atingir a performance mínima de 2,0 (pontos) para cada avaliação e média aritmética de 3,0 
(pontos) no conjunto das avaliações. 
 
16.2.1 A autoridade competente para nomear os candidatos aprovados no concurso será o Excelentíssimo 
Ministro de Estado da Justiça por delegação do Presidente da República. 
 

 
 
Torna pública, ainda, a retificação do nome da cidade onde se localiza a agência Jatuarana, no 

Estado de Rondônia, constante do Anexo II do Edital n.º 1/2003, de 21 de outubro de 2003, publicado no 
Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2003, que passa a ter a redação a seguir especificada, bem 
como a exclusão, do mesmo edital, de uma das agências Pacaembu, no Estado de São Paulo.  
 

UF CIDADE AGÊNCIA ENDEREÇO 
RO Porto Velho  Jatuarana Rua Tancredo Neves, n.º 3.064 – Caladinho 

 
 

HELIO CARDOSO DERENNE 
Diretor -Geral 

 
 


